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 CONTRATO 55/2020 
 

Aos seis dias do mês de julho de 2020 pelo presente instrumento particular, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n.º 64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro 
Maschietto, n.º 125, na cidade de Pedrinhas Paulista, comarca de Maracai, Estado de 
São Paulo, representada por seu Prefeito Municipal o senhor Sergio Fornasier, brasileiro, 
união estável, administrador, portador do RG n.º 27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º 
257.937.688-74, residente e domiciliado na Rua Primavera, nº 139, Centro, na cidade de 
Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo simplesmente denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.441.004/0001-64, e Inscrição Estadual nº 90812334-
43, com sede a Rua Euclides da Cunha, nº 206 fundos – Jardim Shangri-la A, no 
município de Londrina, Estado do Paraná CEP: 86.070-500, neste ato representado por 
seu representante legal a Senhora Andreia Maria Antonholi Garcia, portadora da Cédula 
de Identidade (RG) nº 71.707.059 - SESP/PR, e do CPF nº 035.376.829-48, residente e 
domiciliado a Rua João Wyclif nº 405, Ap 803 – Gleba Palhano, no município de Londrina, 
Estado do Paraná, simplesmente denominada CONTRATADA, celebram o presente, em 
observância ao Pregão Presencial nº 11/2020, Processo Adm nº 1255/2020, homologado 
em 03 de julho de 2020, com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº 1500/2018, assim como pelas 
condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições 
que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de VEÍCULO 0KM (ZERO 
QUILOMETRO), TIPO FURGÃO ESTAMPADO EM AÇO , DE NO MÍNIMO 10M3, COR 
BRANCASOLIDA, COM ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO NO MÍNIMO 2020/2020, 
TRAÇÃO TRASEIRA, TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA PARA REMOÇÃO 
SIMPLES, LONGA, TETO ALTO, conforme especificações constantes do Anexo II - 
Termo de Referência, correspondentes aos itens vencedores da proposta apresentada 
pela Contratada. Sendo: 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT (R$) 

01 01 UNID VEÍCULO 0KM (ZERO QUILOMETRO), TIPO FURGÃO ESTAMPADO 
EM AÇO , DE NO MÍNIMO 10M3, COR BRANCASOLIDA, COM ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO NO MÍNIMO 2020/2020, TRAÇÃO TRASEIRA, 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA PARA REMOÇÃO SIMPLES, 
LONGA, TETO ALTO, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

- ANO FABRICAÇÃO MÍNIMA 2020, MOTOR MÍNIMO 2.2, 4 CILINDROS, 
TURBO, MOVIDO A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV , 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO MÍNIMO 6 MARCHAS Á FRENTE E 1 
Á RÉ; TRAÇÃO TRASEIRA, FREIO HIDRÁULICO, DISCO NAS 04 
RODAS, PNEUS 225/75 R16, COM UM IC MINIMO DE 110 (INDICE DE 
CARGA DE 1.060 KG/PNEU OU SUPERIOR),  SISTEMA ABS E AIR-
BAG, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA COM AJUSTE DE ALTURA 

Mercedes 
Benz / 
Sprinter 
416 CDI 
Furgão 
10,5 Mᶟ 

182.000,00 
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ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT (R$) 

E PROFUNDIDADE, CINTOS DE SEGURANÇAS PARA OS 
PASSAGEIROS E MOTORISTA. AR CONDICIONADO MOTORISTA E 
PACIENTE, TRAVA E VIDROS E RETROVISORES ELETRICO, 
ISOLAMENTO ACÚSTICO, REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS 
E TETO EM FIBRA DE VIDRO. PISO ANTIDERRAPANTE.  2 ENTRADA 
DE AR NO TETO (MODELO COGUMELO), SUPORTE PARA 
EXTINTORES EXTRAS NA LATERAL DAS PORTAS TRASEIRAS. 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE CONES DE SINALIZAÇÃO. ARMÁRIO 
TIPO BALCÃO EM COMPENSADO REVESTIDO EM FÓRMICA DE COR 
CLARA COM PORTAS DE ACRÍLICO. CORREDIÇAS INSTALADAS NA 
LATERAL ESQUERDA. CONTENDO LOCAL PARA BATERIA E 
CENTRAL DE COMANDOS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO INTERNA. 
BANCO ASSISTENTE COM POLTRONA ANATÔMICA FIXA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA. BANCO BAÚ PARA 02 PESSOAS COM 
CINTO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM COURVIM 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ENCOSTO DE CABEÇA ASSENTOS E 
ENCOSTOS DAS COSTA INDIVIDUAIS, COM LIXO TIPO GAVETA NA 
SUA ESTRUTURA. MACA RETRÁTIL EM ALUMÍNIO, TAMANHO MINIMO 
DE 1,85 COMPRIMENTO, COM COLCHONETE REVESTIDO EM 
COURVIM E CINTO DE SEGURANÇA E TRAVAMENTO.  ILUMINAÇÃO 
INTERNA 03 LUMINÁRIAS ALÓGENAS NO TETO E 4 LUMINÁRIAS EM 
LEDS. 04 FAROL TIPO CILIBIM INSTALADO SOBRE A PORTA 
TRASEIRA, LATERAL DIREITA, ESQUERDA E DIANTEIRA DO 
VEICULO, 2 ESTROBOS MONTADOS NO FAROL PRINCIPAL, 02 
TOMADAS INTERNAS 2P+T 110 VCA, 02 TOMADAS INTERNA 12 VCC, 
INVERSOR DE VOLTAGEM 1000 WATTS. SINALIZADORA BARRA COM 
SIRENE DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 04 TONS. LUZES DE 
ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO TRÊS 
EM CADA LADO E 02 NA TRASEIRA. SISTEMA DE OXIGÊNIO COM 
SUPORTE PARA CILINDRO 16 LITROS. SUPORTE PARA CILINDRO DO 
OXIGÊNIO BABY FIXADO NA PAREDE DE TRÁS DO BANCO DO 
PASSAGEIRO. INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 03 
PONTAS COM FLUXÔMETRO/ ASPIRADOR/ UMIDIFICADOR. VIDRO 
FIXO E COM PELÍCULA JATEADA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS; 
VIDRO DE CORRER E COM PELÍCULA JATEADA NA PORTA LATERAL. 
ABERTURA COM ACESSO ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E A DO 
PACIENTE. BALAÚSTRE FIXADO NO TETO. 1 SUPORTE PARA SORO 
FIXADO NO BALAÚSTRE. REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE 
TODAS AS RODAS DA MACA.  GRAFISMO COMPOSTO DE CRUZES 
INSCRITAS EM CÍRCULOS NAS PORTAS E VIDRO TRASEIRO E 
“AMBULÂNCIA“ NAS LATERAIS E DE FORMA ESPELHADA NO CAPÔ, 
DEVIDAMENTE APROVADA PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
ALTERAÇÃO MARCA MODELO CAT JUNTO AO DENATRAN DE 
FURGÃO PARA AMBULÂNCIA. POSSUIR TODOS OS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO BRASILEIRA. 
DEVIDAMENTE APROVADA PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

Total 182.000,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1. Execução indireta. Empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 
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3.1. O Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula 
primeira a importância global de R$182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais). 
 
3.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 
 
3.3. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do bem e ou serviço, 
mediante emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, conferida e assinada pela unidade a que se 
destina, encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao 
Departamento de Contabilidade, no prazo de até 30 dias.  
 
3.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
3.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 
recebimento em carteira. 
 
3.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 
 

4.1. Este termo de contrato terá validade de 12 meses a contar da data de sua assinatura. 
 
4.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 
da lei nº 8.666/93, atualizada;   

 
CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA (LOCAL E CONDIÇÕES) 

 
5. Local de entrega: Almoxarifado Central, localizado no Paço Municipal, Rua Pietro 
Maschietto, n.º 125, no município de Pedrinhas Paulista/SP 

 
5.1. A entrega do veículo deverá ser realizada em no máximo 90 (noventa) dias corridos, 
a contar da data de assinatura do contrato. 
 
5.2. O veículo entregue deverá obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 
exigidas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02 – Poder Executivo 
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02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.105000 – Aquisição de Ambulância 
4.4.90.52.52.0000 - Veículos de Tração Mecânica (Desp 1740 - F8) 
4.4.90.52.52.0000 - Veículos de Tração Mecânica (Desp 1797 - F5) 
 

 
6.1 Conforme Decreto nº 1360/2017 de 19 de janeiro de 2017 ficam designados como 
Ordenadores de Despesa/Gestores referente a este termo contratual os Secretários das 
respectivas Secretarias solicitantes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
 

7.1. Prazo de garantia dos veículos: mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
emissão do Recebimento definitivo, prevalecendo, quando maior que este prazo, a 
garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 

8.1. São obrigações da Contratante: 
 
8.1.1. Fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto licitado; 
 
8.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente. 
 
8.2. São obrigações da Contratada: 
 
a) - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 
Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 
 
b) - Manter, durante toda vigência do Contrato, as condições de habilitação exigidas para 
o certame; 
 
c) - Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 
certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 
 
d) Dar garantia mínima de 12 (doze) meses contados da data de emissão do 
Recebimento definitivo, prevalecendo, quando maior que este prazo, a garantia dada pelo 
licitante vencedor ou pelo fabricante. 
 
e) - Entregar produtos com as especificações de qualidade postas no presente edital. 
(anexo - II). 
 
8.3.Entregar os objetos contratados no local indicado neste Contrato, item 5. 
 
8.4. Entregar o veículo em no máximo 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
assinatura do contrato;  
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8.5. A Detentora (contratada) deverá prestar serviços de socorro e assistência técnica 
durante o período de garantia, em todo o Estado de São Paulo, através de rede de 
concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, 
nesta última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de três dias 
úteis. 

8.6. A Detentora (contratada) deverá fornecer, juntamente com o veículo entregue, a 
relação de todas as cidades do Estado de São Paulo atendidas por concessionárias da 
marca, oficinas técnicas autorizadas, ou, ainda, unidades móveis. 

8.7. O veículo deverá obrigatoriamente atender aos limites máximos de ruídos fixados nas 
resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. 

8.8. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, 
conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E MULTAS 

 

9. O atraso injustificado da entrega, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 
0,066 %, por dia de atraso da obrigação não cumprida. 
 
9.1. O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o 
adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 
do efetivo pagamento. 
 
9.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 
atualizado, deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do 
não pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 
 
9.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a contratada 
declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e em jornal 
local de grande circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de 
acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores 
alterações. 
10.2. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
10.3. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 
deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
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11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maracai, neste Estado de São Paulo, para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em quatro 

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.  

 
 

______________, ___ de _______de 2020. 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Sergio Fornasier 

Contratante 
 
 
 
 
 

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  
Andreia Maria Antonholi Garcia  

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ____________________     2._____________________ 


